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ANEXO VII – DECLARAÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

RDC ELETRÔNICO Nº 201/2022 

Processo: 23500.001345.2022-69 

 

 

(RAZÃO SOCIAL)............, sediada (ENDEREÇO COMPLETO)......,inscrita no CNPJ nº................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)..............., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº........ e do CPF nº........ declara, sob as penas da lei, que possui pessoal técnico adequado e 

disponível para a realização do objeto do RDC em referência, bem como se responsabiliza pela 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que realizará o trabalho e pelo bom 

andamento do serviço a ser executado. E declara também que, se vencedora deste certame 

licitatório, está apta a iniciar a execução dos serviços logo após a assinatura do contrato. 

 

O responsável técnico que a empresa indica é o(a) Sr(a)..........., registrado no (CREA/UF ou CAU/UF)  

sob o nº.........., sendo o mesmo (funcionário da empresa/contratado pela empresa/profissional a 

ser contratado caso adjudicada a obra/serviço de engenharia).  

 

LOCAL, DATA 

  

............................................................................. 

(nome e número da identidade do declarante) 

    

Observações: Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante. 


